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D E C R E T O    N.º 20.503 -     EM 15 DE MAIO DE 2020. 
 

“PRORROGA POR MAIS 30 DIAS O 
DECRETO Nº 20.423/20”. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Municipio; 

 
 
Resolve: 
 

Art. 1º - Fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias, todas as disposições contida no 

Decreto Municipal nº 20.423/20 que “Dispõe sobre a contenção de despesas, 
proíbe o pagamento de horas extras aos Serviços Públicos não essenciais, 
suspensão de Contratos REDA e dá outras providências”. 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO,  EM  15 DE MAIO DE 2020. 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
             = PREFEITO = 
 

 
 

 

REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 20.503 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 15 DE MAIO DE 2020. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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D E C R E T O    N.º 20.504 -     EM 15 DE MAIO DE 2020. 
 

“DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO POR MAIS 
30 DIAS A SUSPENSÃO DAS AULAS NA REDE 
PÚBLICA E PRIVADA DE ENSINO”. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, tendo em 

vista o disposto na Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020 e na Portaria MS/GM 

nº 356 de 11 de março de 2020: 

 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º - Prorroga-se por mais 30 (trinta) dias, a suspensão das aulas nas escolas da 

rede pública municipal de ensino, bem como da rede privada neste município de 

Jequié, em virtude do surto de doença respiratória- CORONAVÍRUS- COVID-19. 
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO,  EM  15 DE MAIO DE 2020. 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
             = PREFEITO = 
 

 
 

 

REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 20.504 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 15 DE MAIO DE 2020. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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